
 

 
 

 
CONVITE Nº 002/2014 
 
PROCESSO Nº 005/2014 
 
 
Ref. Aquisição de material de limpeza destinado ao Hospital Senador Antônio Farias, 
Secretaria Municipal de Saúde, NASF e Unidades Básicas de Saúde. 
 
 

1 – Preâmbulo 
 
1.1. A CPL - Comissão Permanente de Licitações, de ordem do Sr. Secretário de Saúde do 

Município de Cortês, torna público, para o conhecimento dos interessados que realizará licitação na 
modalidade Convite, destinado a selecionar a proposta que oferecer o menor preço unitário, em 
conformidade com a Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterações posteriores, bem 
como demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação. 
 
 1.2. Os Envelopes nº 01 “DOCUMENTAÇÃO” e nº 02 “PROPOSTA DE PREÇOS”, deverão 
ser entregues a CPL – Comissão Permanente de Licitações, na sede da Prefeitura Municipal, sito, na 
Rua Coronel José Belarmino, 48 – Centro – Cortês – PE, até às 12:00 horas do dia 20 de março de 
2014. 
 
 1.3. A abertura dos envelopes nº 01 “DOCUMENTAÇÃO” terá início às 12:00 horas do dia 20 
de março de 2014, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Cortês – PE, no mesmo endereço 
no sub-item 1.2, seguindo-se após a abertura dos envelopes nº 02 “PROPOSTA DE PREÇOS”,  
desde que ocorra desistência expressa de interposição de recursos, de acordo com o inciso III, Art. 
43 da Lei Federal nº 8.666/93.  
 

2. DO OBJETO 
 
 2.1. Constitui objeto desta licitação: Aquisição de material de limpeza destinado ao 
Hospital Senador Antônio Farias, Secretaria Municipal de Saúde, NASF e Unidades 
Básicas de Saúde, em conformidade e especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA 
(anexo I), que fica fazendo parte integrante deste CONVITE. 
 
 3. DA ENTREGA DOS MATERIAIS  
 
 3.1. Os materiais deverão ser entregues na sede desta Secretária Municipal de Saúde, na 
Rua Arthur Siqueira, 128,  de segunda a sexta-feira no horário das 07:00 as 13:00 horas. 
 

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
 4.1. O pagamento será efetuado em cheque nominal diretamente a licitante vencedora do 
presente certame licitatório, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente da entrega dos bens, mediante a 
apresentação da documentação fiscal/recibo, devidamente atestada pela Administração.  
 
 4.2. Em caso de devolução da documentação fiscal/recibo para correção, o prazo para 
pagamento, fluirá a partir da sua reapresentação.  
 
5. DA FORMA DE PREENCHIMENTO EXTERNO DOS ENVELOPES     
 
 5.1. Os interessados em participar da presente licitação, deverão apresentar sua 
documentação e propostas de preços, em envelopes opacas, uma denominada Envelope 



 

 
 

Documentação, que conterá a documentação comprobatória de sua habilitação, a outra denominada 
Envelope Proposta e suas condições de preços. 
 

6. DA FORMA DE PREENCHIMENTO EXTERNO E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
 

6.1. Indicação da Razão Social e Endereço Completo do Proponente e os seguintes dizeres: 
 

Ao 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORTÊS - PE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PROCESSO Nº 005/2014      -      CONVITE Nº 002/2014 
ENVELOPE DOCUMENTÇÃO Nº 01  
 

 
Ao 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORTÊS - PE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PROCESSO Nº 005/2014      -      CONVITE Nº 002/2014 
ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS Nº 02  
 

 
 
 

7. DA HABILITAÇÃO 
 
 7.1. Para habilitação ao presente Convite exigir-se-á dos licitantes: 
  
 7.1.1. PESSOA JURÍDICA 
 

7.1.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 

 7.1.1.2.  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

 7.1.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 

         7.1.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento do País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quanto à atividade assim exigir. 

 7.1.1.5. As últimas alterações contratuais que atualizem endereço, objeto social, 
titulares/sócios, capital social e representantes ou administradores legais devidamente 
registradas; 

7.1.1.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, através do 
comprovante de inscrição e de situação Cadastral emitido pela Internet; 

 7.1.1.7. Prova de regularidade à Seguridade Social, - CND – Certidão Negativa de Débito 
(INSS) e do FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviços, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

           7.1.1.8. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, na forma 
da Lei. 



 

 
 

 7.1.1.9. Declaração de inexistência em seu quadro de pessoal de menores na forma do inciso 
XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, (Modelo anexo).  

           

  7.1.1.10. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme Lei nº 12.440, de 07 de 
julho de 2011. 

 

            7.1.1.11. Declaração formal e expressa da licitante de que não existem fatos impeditivos, 
quanto a sua HABILITAÇÃO, PARTICIPAÇÃO e CONTRATAÇÃO, com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORTÊS, ESTADO DE PERNAMBUCO OU COM QUAISQUER OUTROS 
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, comprometendo-se se manter, nessa mesma condição, 
até o término da Contratação; (MODELO ANEXO III). 

            

7.2. A CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, para efeito 
do tratamento diferenciado previsto na lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada mediante 
apresentação da seguinte documentação: 
 
I - Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
a) comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da receita 
Federal,http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 
b) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06. (Anexo V) 
 
II - Empresas NÃO optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
 
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter receita 
bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/06; 
 
b) cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e respectivo 
recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 
 
c) comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
d) cópia do contrato social e suas alterações; 
 
e) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/06. (Anexo V) 
 
f) Os documentos relacionados para efeito de comprovação da condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela certidão expedida pela Junta Comercial, 
nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103, publicado no DO do dia 22/05/2007. 
 

 7.3. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados em originais ou cópias, 
estas deverão estar autenticadas, nos documentos xerocados, não autenticados exigir-se-á a 
apresentação dos originais para serem autenticados pela Comissão Permanente de Licitações. 
 

7.4. Não serão admitidas a esta licitação as firmas suspensas ou impedidas de licitar com 
qualquer órgão ou entidade da administração Federal, Estadual ou Municipal. 
 

7.5. Não poderão participar direta ou indiretamente da presente Licitação os licitantes cujos 
responsáveis sejam servidores ou dirigentes na Prefeitura Municipal de Cortês – PE. 
 



 

 
 

7.6. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, ou qualquer outro documento legal, 
não poderá representar mais de uma pessoa jurídica neste processo licitatório, sob pena de exclusão 
das licitantes representadas. 
 
 7.7. Não será concedida habilitação ao licitante que deixar de apresentar, quaisquer 
documentos acima referidos ou apresentá-lo em desacordo com as exigências do presente Convite. 
 

8. DAS PROPOSTAS 
 

8.1. As propostas deverão ser apresentadas em reais e deverão conter obrigatoriamente os 
requisitos abaixo, sob pena de desclassificação. 
 
 8.1.1. Ser digitada em 01 (uma) via, datada, redigida em português de forma clara e 
detalhada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em papel timbrado da firma licitante, assinada em 
seu final pelo representante legal do proponente e rubricada nas demais folhas, contendo preço 
unitário e total em algarismo, este último por extenso, conforme termo de referência em anexo. 
 

8.1.2. As propostas depois de apresentadas não poderão sofrer acréscimos ou ratificações. 
 

8.1.3. Nos preços propostos deverão está incluídos todos os encargos e tributos decorrentes 
da apresentação da presente proposta. 

 
8.1.4. Número do Convite e do Processo. 
 
8.1.5. As propostas depois de apresentadas não poderão sofrer acréscimos ou ratificações.  
 
8.1.6. Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;  
 
8.1.7. Marca dos produtos ofertados;  
 
8.1.8. Local, data e assinatura.  

 
9. DO JULGAMENTO 

 
 9.1. Serão desclassificadas as propostas: 
 9.1.2. Que não atenderem as condições deste Convite; 
 
 9.1.3. Que contiverem preços excessivos ou condições inexigíveis; 
   
 9.1.4. O julgamento das propostas será o de menor preço por item; 
 

9.2. A Comissão sempre que julgar necessário solicitará parecer técnico ou jurídico sobre o 
objeto licitado, nos termos deste convite e das propostas apresentadas, que melhor atendam as 
necessidades da Prefeitura. 

 
9.3. No caso de empate, entre duas ou mais propostas, a classificação se fará 

obrigatoriamente, por sorteio entre os licitantes, vedados qualquer outro processo, observando o 
disposto no § 2º do Art. 45. 
 

9.4. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião a fim de analisar os 
documentos apresentados, marcando na oportunidade nova data e horário em que voltará a reunir-
se com os interessados. 



 

 
 

 
10. DOS RECURSOS 

 
 10.1. Durante o procedimento desta Licitação serão admissíveis recursos, no prazo de 02 
(dois) dias úteis, a contar da intenção do ato ou lavratura da Ata, nos casos previstos no Art. 109 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

11. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 11.1. Após, decorrido o prazo de interposição de recurso ou julgado o mesmo, submeterá os 
autos à autoridade competente para deliberação quanto à homologação e adjudicação do presente 
processo. 
 11.2. É facultada a Prefeitura na hipótese dos motivos justos devidamente comprovados, 
convocar o licitante remanescente, respeitando a ordem de classificação proposto(a) pelo(a) 
primeiro(a) classificado(a), inclusive quanto aos preços, ainda revogar ou anular a Licitação total ou 
parcialmente. 
 
 12. DO CONTRATO 
 
 12.1. A licitante vencedora assinará contrato com ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CORTÊS – PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da convocação, sob pena perda do direito a 
contratação, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, comprometendo-se fornecer os 
materiais, na forma descrita neste convite, na minuta contratual e nas condições previstas na 
respectiva proposta, nos termos do art. 54 e seguintes da lei nº 8.666/93, (minuta anexa); 
 
 12.2. O presente convite, seus anexos e proposta do licitante vencedor farão parte integrante 
do instrumento contratual, independentemente de transcrição.    
 

13– A RESCISÃO CONTRATUAL 
 

13.1.A rescisão contratual pode ocorrer: 
 

13.1.1. Determina por ato unilateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
e XVII do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
Amigável, mediante autorização da autoridade competente, para a Administração. 

 
13.1.3.A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com 
as conseqüências previstas em Lei. 

 
14 – DAS PENALIDADES 
 
14.1 Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) 
sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto deste convite até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  
 
14.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer 
das condições avençadas, a licitante ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da 
Lei n. 8.666/93: 

 
I - advertência;  
 
II - multa de 10% (dez por cento) do valor da proposta, 
 



 

 
 

III – suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
14.3. Quem não executar o objeto do contrato em conformidade com a proposta apresentada, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
14.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos 
reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis 
da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.  
 
14.5. As multas de que trata esta clausula, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta 
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 
(cinco) a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  
 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 15.1. Decairá o direito de impugnar os termos deste Convite de Licitação, que perante a 
administração o licitante que não fizer até o segundo dia útil que antecede a abertura dos envelopes 
de habilitação e abertura dos envelopes propostas de preços - § 2º Art. 41. 
 
 15.2. A Prefeitura reserva-se o direito a qualquer tempo por razão de interesse público 
decorrente de fatos supervenientes devidamente comprovados, revogar a presente licitação, ou 
anulá-la por ilegalidade, assim como aumentar ou reduzir as quantidades licitadas, nas condições 
legais sem que isso dê aos concorrentes o direito de indenização ou reclamação. 
 

15.3. As situações não previstas neste Convite, inclusive aquelas decorrentes de casos 
fortuitos ou de força maior, serão resolvidas pela Comissão de Licitação, se necessário com auxílio 
da assessoria jurídica municipal, que se baseará na lei federal nº 8.666/93, alterações posteriores, 
demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação. 

 
16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 16.1. As despesas decorrentes desta Licitação serão custeadas com recursos oriundos do 
orçamento do corrente exercício. 

 
Órgão02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 02 30 ENTIDADE SUPERVISIONADAS 
Sub. Unidade: 023002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: SAÚDE 
Programa de Trabalho: 10301010121080000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS 
UNIDADES DE SAÚDE 
Natureza das Despesas: 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Órgão02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 02 30 ENTIDADE SUPERVISIONADAS 
Sub. Unidade: 023002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: SAÚDE 



 

 
 

Programa de Trabalho: 10122000120900000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE CARÁTER 
CONTINUADO DA SEC. DE SAÚDE 
Natureza das Despesas: 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 02 30 ENTIDADE SUPERVISIONADAS 
Sub. Unidade: 023002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: SAÚDE 
Programa de Trabalho: 10302010221320000 MANUTENÇÃO DO NASF 
Natureza das Despesas: 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Órgão02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 02 30 ENTIDADE SUPERVISIONADAS 
Sub. Unidade: 023002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: SAÚDE 
Programa de Trabalho: 10301010121120000 PROMOÇÃO DE AÇÕES PROGRAMA 
SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF 
Natureza das Despesas: 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 13.2. Fica eleito o foro da Comarca de Cortês, Estado de Pernambuco, para dirimir as dúvidas 
ou controvérsias do presente convite, com desistências a qualquer outro, ainda que mais privilegiado. 
 
 13.3. Os interessados a presente Licitação podem obter informações e cópia na íntegra do 
presente CONVITE, no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Cortês – PE, na Rua Cel. José 
Belarmino,48 – Centro, nesta cidade, das 07:00 ás 13:00 horas de segunda a sexta-feira. 
 
 
                                                                                                            Cortês, 11 de Março de 2014. 

 
 

 
José Urbano Dias Júnior 
        Presidente da CPL 
 
 
Rinaldo Ferreira de Lima 
             Secretário 
 
 
 
Adalci Cristina Souza de França 
               Membro               
 
      



 

 
 

ANEXO – I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1- APRESENTAÇÃO 
 
 O presente termo refere-se ao Processo Licitatório nº 005/2014, Convite nº 002/2014, do tipo MENOR PREÇO por ITEM. 
 
2- DO OBJETO 
 
 2.1. Constitui objeto desta licitação: Aquisição de material de limpeza destinado ao Hospital Senador Antônio Farias, 
Secretaria Municipal de Saúde, NASF e Unidades Básicas de Saúde, em conformidade e especificações constantes neste TERMO 
DE REFERÊNCIA, que fica fazendo parte integrante deste CONVITE. 
 
3 - VALOR E VALIDADE DA PROPOSTA: 

 
Indicar o valor unitário e total do item da proposta em algarismo e por extenso, conforme planilha. 
Não inferior a  60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão.  

 
 O valor máximo admissível para aquisição do objeto desta licitação está orçado em R$ 79.125,56 (Setenta e nove mil cento e vinte e 

cinco reais e cinquenta e seis centavos). 
 

 Na proposta de preço deverá constar declaração de que nos preços praticados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, 
incidentes sobre o objeto licitado até o fornecimento definitivo. 
 
 Indicar a marca de cada produto ofertado. 
 
4 – DETALHAMENTO DA NECESSIDADE 
  
 A projeção das necessidades para as quantidades estimadas bem como as especificações do objeto estão descritos conforme os lotes 
abaixo: 
- QUANTIDADES ESTIMADAS / ESPECIFICAÇÕES 

 
 
 
 
 
 



 

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. V. UNIT. R$ V. TOTAL R$ 
PSF´S 

 
NASF SEC. DE SAÚDE HOSPITAL 

1 

Agua sanitária, principio ativo: hipoclorito de sódio, 
embalagem plástica contendo 1 litro produto com 
registro no ministério da saúde,  teor ativo entre 2% 
e 2,5% p/p, Cx c/12 und 

CX 190 

R$ 21,25 R$ 4.037,50 50 30 10 100 

2 

Amaciante, concentrado,perfume suave, composto 
quaternário de amônio. Embalagem plástica com 2 
litros. 

UNID 450 
R$ 6,42 R$ 2.889,00 100 50 50 250 

3 Balde plástico 20 litros UNID 70 R$ 9,84 R$ 688,80 30 10 10 20 

4 Balde plástico  c/ tampa 12 litros UNID 45 R$ 24,62 R$ 1.107,90 20 10 5 10 

5 Balde  plástico c/ tampa 08 litros UNID 30 R$ 18,95 R$ 568,50 10 5 5 10 

6 Cesto Plástico Para Lixo Telado 10 Litros UNID 30 R$ 8,25 R$ 247,50 15 5 5 5 

7 

Cera líquida Incolor– composição parafina, cera de 
carnaúba, emulsificante, alcalinizante, plastificante, 
coadjuvante, formol, perfume, água. Embalagem 
Plástica com 750ml.Indicado p/todos os tipos de 
pisos laváveis, com exceção de laminados de 
madeira 

UNID 150 

R$ 7,20 R$ 1.080,00 30 10 10 100 

8 

Cera  líquida incolor –composição polietileno, 
polifilm, coadjuvantes, conservantes, surfactantes, 
aniônico e não iônico, perfume e água.Embalagem 
Plástica c/ 850ml - Informação Adicional: Para todos 
os tipos de pisos 

UNID 115 

R$ 14,46 R$ 1.662,90 60 10 5 40 

9 

Copo descartável p/ água 180ml pct c/100 und- 
composição polietireno e aditivo branco. Não toxico. 

PCT 780 R$ 3,46 R$ 2.698,80 220 80 80 400 

10 

Copo Descartável P/ Café 50ml pct C/100 und-
Composição Poliestireno e Aditivo Branco - . Não 
Toxico. 

PCT 500 
R$ 1,78 R$ 890,00 100 80 50 270 

11 

Desinfetante, ação bactericida, frasco com 500 ml - 
fragrâncias: Lavanda, Pinho, Eucalipto, Jasmim, Cx 
c/12 und 

CX  170 
R$ 24,18 R$ 4.110,60 50 10 10 100 

12 

Desodorizador ambiental aerosol na fragrância 
lavanda ingrediente ativo solubilizantes 
coadjuvantes butano/propano em frasco de alumínio 
conteúdo de 400ml e peso liquido de 277 g 

UNID 250 

R$ 8,08 R$ 2.020,00 80 20 30 120 

13 

Detergente líquido lava louça, com glicerina, testado 
dermatologicamente, biodegradável, com registro na 
ANVISA/MS, frasco 500ml,  cx c/24 und 
fragrâncias de maçã, limão, coco e neutro 

CX 100 

R$ 45,98 R$ 4.598,00 40 5 5 50 



 

 
 

14 Esponja de  Lã Aço 14Un - Fardo C - 14 Pacotes FRD 14 R$ 23,43 R$ 328,02 5 2 2 5 

15 

Esponja para louça tipo dupla face composta de 
poliuretano e fibra sintética para material abrasivo 
com função bactericida medindo 110x75x9, com 
formato retangular  poliuretano e fibra sintética na 
cor amarela com verde 

UNID 120 

R$ 0,98 R$ 117,60 50 20 20 30 

16 

FÓSFORO em pacote c/ 10 caixas c/40 fósforos 
cada. Material com selo do INMETRO 

PCT 12 R$ 3,50 R$ 42,00 3 2 2 5 

17 

Guardanapo de Papel folha dupla 30x30cm.Pacote c/ 
50 unidades.Composição 100% celulose 

PCT 370 R$ 1,73 R$ 640,10 150 20 20 180 

18 

Guardanapo de papel folha simples 23,5x22cm 
Pacote c/ 50 unidades. Composição 100% celulose 

PCT 330 R$ 1,19 R$ 392,70 120 10 10 190 

19 

Inseticida em aerosol base aquosa com 300ml -
multiinseticida, não contendo (cfc) 
clorofluorcarbono, embalagem com 300ml. Registro 
MS 

UNID 255 

R$ 8,35 R$ 2.129,25 80 25 30 120 

20 

Limpador desengordurante Composição: lauril éter 
sulfato de sódio, ácido cítrico, álcool graxo 
etoxilado, éter glicólico, água e perfume. 
Embalagem plástica com 500ml 

UNID 170 

R$ 7,40 R$ 1.258,00 60 20 30 60 

21 

Limpador Concetrado Para Limpeza Pesada –
Composição -Dodecil Benzeno Sulfonato De Sódio, 
Tensoativos Não Iônicos, Coadjuvantes, 
Solubilizante, Sequestrante, Éter Glicólico, Álcool, 
Corante, Água, Perfume E Conservante.Embalagem 
Plástica C/ 500 Ml 

UNID 175 

R$ 4,85 R$ 848,75 60 10 25 80 

22 Lixeira plástico com pedal 30 litros UNID  30 R$ 39,23 R$ 1.176,90 10 5 5 10 

23 Lixeira plástico com pedal 10,5 litros UNID  30 R$ 28,02 R$ 840,60 10 5 5 10 

24 

Limpador de Vidros  Aparelho c/ 500ml Para ser 
aplicado em vidros ou superfícies brilhantes vidros, 
vitrines, espelhos, telas de TV, para-brisas e 
acrílicos) Fórmula hidrorepelente Composição: 
Lauril éter sulfato de sódio, surfactante aniônico 
fluorado, nonil fenol etoxilado, coadjuvante, 
perfume e água. 

UNID 90 

R$ 3,85 R$ 346,50 50 5 5 30 

25 

Limpador de Vidros  Refil c/ 500ml Para ser 
aplicado em vidros ou superfícies brilhantes (vidros, 
vitrines, espelhos, telas de TV, parabrisas e 
acrílicos) - Fórmula hidrorepelente Composição: 
Lauril éter sulfato de sódio, surfactante aniônico 

UNID 135 

R$ 4,05 R$ 546,75 50 15 20 50 



 

 
 

fluorado, nonil fenol etoxilado, coadjuvante, 
perfume e água. 

26 

Luvas de borracha para trabalho doméstico, tamanho 
M e G pares em  cores variadas 

PAR 13 R$ 5,83 R$ 75,79 5 1 2 5 

27 

PALITOS Roliço de Madeira cx c/100 
unidades(palito de dente) 

CX 150 R$ 0,65 R$ 97,50 80 10 10 50 

28 

Pano de chão branco, saco de algodão alvejado 
extra,100% algodão, tamanho 45cmx70cm 

UNID 130 R$ 2,80 R$ 364,00 50 20 20 40 

29 
Pano de copa atoalhado colorido c/ estampa colorida  UNID 130 R$ 1,96 R$ 254,80 60 10 10 50 

30 

Pano de prato em tecido 100% algodão com 
estampas coloridas  

UNID 140 R$ 3,15 R$ 441,00 80 10 10 40 

31 
PAPEL ALUMÍNIO 30cmx15m UNID 240 R$ 6,11 R$ 1.466,40 90 40 30 80 

32 

Papel higiênico de boa qualidade, folha simples, 
gofrado, picotado, na cor branca, medindo 
30mx10cm, neutro, sem relevo, compostos de fibras 
celulósicas/ embalagem com fardos com boa 
visibilidade com 64 rolos 

FRD 220 

R$ 44,08 R$ 9.697,60 80 50 40 50 

33 

Papel toalha bobina gofrado,picotado,Alta absorção 
e resistência ao úmido, 100% fibra celulósica, cor 
branco,Bem. fardo  com 02 rolos com 60 toalhas de 
19cm x 22cm cada. 

FRD 450 

R$ 4,84 R$ 2.178,00 150 100 80 120 

34 

Pastilha Sanitária com suporte tipo arredondada, 
fragrância floral e eucalipto em consistência  sólida 

UNID 375 R$ 1,82 R$ 682,50 180 50 35 110 

35 

Polidor de alumínio embalagem com 500 ml, cx c/ 
12 unidades 

CX 165 R$ 23,02 R$ 3.798,30 95 5 5 60 

36 

Rodo de madeira, c/ 2 borrachas, no mínimo 5mm, 
resistentes. Cabo madeira, comprimento cabo: 1,20 
cm,  

UNID 235 
R$ 5,41 R$ 1.271,35 95 10 10 120 

37 

Sabão de Coco – Pacote c/ 05 unidades de 100 g -
Composição Sabão de coco, água, glicerina, 
conservante, coadjuvantes, teor de voláteis 32%. 

PCT 350 
R$ 5,90 R$ 2.065,00 120 20 30 180 

38 

Sabão em Barra, neutro, glicerinado. Pacote com 05 
barras de 200g cada.. 

PCT 120 
R$ 4,91 R$ 589,20 80 10 10 20 

39 

Sabão em pó biodegradável, contendo tenso-ativos, 
coadjuvantes, sinergistas, tamponantes, 
branqueadores,ópticos,corantes,enzimas,atenuadores 
de espuma, seqüestrante, alvejante,perfume e 
água.Pacote c/ 500 gr. Registro no MS ou ANVISA 

PCT 280 

R$ 3,12 R$ 873,60 40 20 20 200 



 

 
 

40 

Sabonete glicerinado, sólido em barra, de baixa 
irritação dérmica, fragrância suave, indicado para 
bebês. Embalagem individual de no mínimo 90g 
contendo nome do fabricante, data de fabricação e 
data de validade. Registro no MS. 

UNID 190 

R$ 0,97 R$ 184,30 90 10 10 80 

41 

Saco para lixo domestico de polietileno,alta 
densidade com capacidade de 15 litros, medindo 
(39cm X 58cm) Pcte c/ 40 sacos 

PCT 330 
R$ 2,95 R$ 973,50 100 30 50 150 

42 

Saco para lixo domestico de polietileno,alta 
densidade com capacidade de 30 litros, medindo 
(59cm X 62cm) Pacote c/ 20 sacos 

PCT 350 
R$ 3,40 R$ 1.190,00 100 50 50 150 

43 

Saco para lixo domestico de polietileno,alta 
densidade com capacidade de 50 litros, medindo 
(59cm X 62cm) Pacote c/ 20 sacos 

PCT 350 
R$ 3,70 R$ 1.295,00 100 50 50 150 

44 

Saco para lixo domestico de polietileno,alta 
densidade com capacidade de 100 litros, medindo 
(90cm X 75cm) Pacote c/ 100 unidades 

PCT 215 
R$ 33,79 R$ 7.264,85 65 20 30 100 

45 

Saco para lixo domestico de polietileno,alta 
densidade com capacidade de 100 litros, medindo 
(75cm X 1,05cm) Pacote c/ 100 unidades 

PCT 210 
R$ 34,18 R$ 7.177,80 50 30 30 100 

46 

Vassoura piaçava, base em plástico com 20cm e 
cabo de madeira 1,30cm 

UNID 120 R$ 9,07 R$ 1.088,40 80 5 5 30 

47 

Vassoura de pêlo sintético de nylon, cabo de 
madeira,medida da base entre 24 e 27 cm, com base 
de madeira pintada, cabo  rosqueável 

UNID 100 
R$ 8,30 R$ 830,00 60 5 5 30 

VALOR TOTAL (SETENTA E NOVE MIL CENTO E VINTE E CINCO REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) R$ 79.125,56 

 
5 – DA ENTREGA DOS MATERIAIS 
  
 Os materiais deverão ser entregues na sede da Secretária de saúde, sito na rua Arthur Siqueira, nº 128, de segunda a sexta-feira no 
horário das 07:00 as 13:00 horas.  

 
Constatadas irregularidades no objeto contratual, poderá ocorrer o seguinte: 
 
a) se disser respeito à especificação, o contratante poderá rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado; 
c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, o contratante poderá determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.



 

 
 

 
 

 
 

                         ANEXO II 
       DECLARAÇÃO DE MENORES 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº _____/2014 
               CONVITE Nº _____/2014 

 
 
 

 
 A Firma _______________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_____________________, por intermédio de seu representante legal, Sr. 
(Srª)___________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________ 
e do CPF nº _______________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre  e (assinalar com “X”, 
conforme o caso).  
 
(    ) não emprega menor de dezesseis anos.  
 
(    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  
 
  ____________________, ___de ___________de _____. 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 
 
 

                              MODELO - ANEXO III 
 

FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
 
Ref.: CONVITE Nº _____ /2014 - CPL 
 

 
 
 

Em atendimento à determinação do Edital em seu item 8.3.2, declaramos que não existem fatos 
impeditivos, quanto a HABILITAÇÃO, PARTICIPAÇÃO e CONTRATAÇÃO, da empresa 
________________________________________, CNPJ nº _______________________________, com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTÊS, ESTADO DE PERNAMBUCO OU COM QUAISQUER OUTROS 
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, comprometendo-se se manter, nessa mesma condição, até o 
término da Contratação; 
 
Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de direito. 
 
 
 
Local e data 
 
 
 
Carimbo, nome e assinatura do representante legal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 
 
 
 

 
MODELO  - ANEXO IV 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR N.º 123/06 
 
 
 
 

 A Empresa _____________________________________ , sediada na rua ____________________ , 
no ______ , __(cidade) __ , _(estado), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.) sob o nº 
___________, por seu representante legal (Diretor, Gerente, Proprietário, etc.). DECLARA, sob as penas da lei, 
que possui os requisitos legais, exigidos pela Lei Complementar n.º 123/06, em especial quanto ao seu art. 3º, 
para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, não havendo nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do mesmo Artigo.  

 
 
 
 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 
 
 

Carimbo, nome e assinatura do representante legal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 
 

ANEXO V 
Minuta de Contrato nº ______/2014  
 
Processo nº ______/2014 
 
Convite nº ______/2014 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Pelo presente instrumento que entre si celebram, de um lado, como contratante, o FUNDO 
MUNICÍPAL DE SAÚDE DE CORTÊS, com sede na Rua Arhur Siqueira, nº 128, Centro, Cortês - PE 
CNPJ/MF 10.373.148/0001-25, neste ato representado pelo SECRETÁRIO, Sr. JOSÉ VALDEVAN 
DA SILVA QUEIROZ, brasileiro, solteiro, CPF/MF ______________, residente nesta Cidade de 
Cortês/PE, no uso de suas atribuições legais, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, 
do outro lado, como contratada, a empresa __________________________, estabelecida à Rua 
___________________, ____ - __________________, _______________, CNPJ 
_________________, neste ato representado pelo Sr. ________________________, CPF/MF nº 
_____________, residente e domiciliado à Rua ________________________, nº ___, na cidade de 
___________________, Pernambuco, as partes têm contratado a aquisição parcelada de Materiais 
de Limpeza, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 
O presente contrato decorre do Convite nº ______ /2014 e rege-se pela Lei Federal nº de 8.666, de 
21 de junho de 1993 e alterações, bem como pelas demais normas vigentes e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
 Constitui objeto desta licitação: Aquisição de material de limpeza destinado ao 
Hospital Senador Antônio Farias, Secretaria Municipal de Saúde, NASF e Unidades 
Básicas de Saúde, conformidade e especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e 
Proposta apresentada, que ficam fazendo parte integrante deste CONVITE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
O valor total estimado para o presente contrato é R$__________________ 
(______________________________________________________________).                        

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS E SUA FORMA 
Serão realizados pagamentos mensais, pela FMS contratante, mediante apresentação das Notas 
Fiscais de venda, acompanhadas das respectivas Requisições Formais desta Secretária de Saúde, 
contendo a especificação do produto e devidamente atestado pelo FMS. 

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL 
DESAÚDE CORTÊS E A EMPRESA 
_________________________. 

 



 

 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos financeiros necessários à execução deste contrato, a seguir listado, são provenientes do 
orçamento municipal para o corrente exercício. 
 
Órgão02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 02 30 ENTIDADE SUPERVISIONADAS 
Sub. Unidade: 023002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: SAÚDE 
Programa de Trabalho: 10301010121080000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS 
UNIDADES DE SAÚDE 
Natureza das Despesas: 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Órgão02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 02 30 ENTIDADE SUPERVISIONADAS 
Sub. Unidade: 023002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: SAÚDE 
Programa de Trabalho: 10122000120900000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE CARÁTER 
CONTINUADO DA SEC. DE SAÚDE 
Natureza das Despesas: 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 02 30 ENTIDADE SUPERVISIONADAS 
Sub. Unidade: 023002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: SAÚDE 
Programa de Trabalho: 10302010221320000 MANUTENÇÃO DO NASF 
Natureza das Despesas: 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Órgão02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 02 30 ENTIDADE SUPERVISIONADAS 
Sub. Unidade: 023002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: SAÚDE 
Programa de Trabalho: 10301010121120000 PROMOÇÃO DE AÇÕES PROGRAMA 
SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF 
Natureza das Despesas: 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA PROPOSTA DA CONTRATADA 
Integra este contrato, como se aqui transcrita fosse, a proposta da contratada no Convite nº ____ / 
2014, com todas as suas especificações. 
 
 

ITEM UND QUANT MARCA ESPECIFICAÇÃO 
Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

01 UNID  
 

   

TOTAL GERAL R$ ........................ 
                                                         [valor por extenso] 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 



 

 
 

A vigência deste contrato estende-se até 31.12.2014, ou até data anterior, desde que os 
fornecimentos atinjam o volume contratado. 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORNECIMENTO 
O objeto desta licitação será executado de forma parcelada, tendo a empresa ganhadora o prazo 
máximo de 08 (oito) dias úteis para entrega dos produtos especificados, a partir das requisições 
formais da Secretária de Administração Situado na Sede da SECRETARIA DE SAÚDE DE CORTÊS 
à Rua Arthur Siqueira, 128, Centro – Cortês – PE, em dias úteis, das 7:00 às 13:00 horas. 
 
CLÁUSULA NONA –  DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSOES DO OBJETO 

A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o acréscimo ou supressões 
que se fizerem nas compras de materiais de limpeza conforme art. 65, § 1º da Lei Federal nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS REAJUSTES 
 
O preço ora contratado não sofrerá reajuste pelo período de doze meses, salvo em decorrência de 
aumento autorizado pelo Governo Federal, hipótese em que será aplicado ao preço unitário 
constante do Contrato, o respectivo índice de majoração, Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 
 
Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATADA poderá garantida a prévia defesa, 
aplicar à Contratante as seguintes sanções: 
 
1. Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,1% (zero vírgula um 
por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no 
fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  
 
2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer 
das condições avençadas, a licitante ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da 
Lei n. 8.666/93: 

I - advertência;  
II - multa de 10% (dez por cento) do valor da proposta, 
III – suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
3. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos 
reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da 
data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.  
 
4. As multas de que trata esta cláusula, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta 
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 
(cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
 
A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as conseqüências contratuais, 
de acordo com o disposto nos artigos 77 a 80, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 



 

 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A rescisão deste contrato, poderá ser: 
I- Determinada por ato unilateral e por escrito da Administração, nos casos enumerados nos Incisos I 
a XII, XVII e XVIII do artigo 78, da Lei nº. 8.666/93; 
 
II – Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, deste que haja 
conveniência para a Administração; 
 
III- Judicial, nos termos da legislação. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Quando a rescisão ocorrer com base nos Incisos XII a XVII do artigo 78, 
da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, 
regularmente comprovados, que houver sofrido, tendo direito a pagamentos devidos pela execução 
do Contrato até a data da rescisão. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Ocorrendo impedimento, paralisação os sustação do Contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo, observado o prazo de 
vigência. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à Contratante, 
além das sanções previstas neste Instrumento. 
 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Do ato de rescisão unilateral do Contrato, na forma do Art.79, inciso I, 
da Lei 8.666/93, e aplicação das penalidades de advertência, suspensão temporária e multa, caberá 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, que será dirigido à autoridade 
superior àquela que praticou o ato recorrido. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A intimação do ato de suspensão temporária será feita através de 
publicação no Diário Oficial do Estado.  
 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DA EXECUÇÃO E CASOS OMISSOS DO CONTRATO 
 
A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas Cláusulas 
Contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os Princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do Artigo 54, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, combinado com Inciso XII, do Artigo 55, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
Para a execução  do presente contrato, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
1. Atender às solicitações no prazo estipulado; 
 
2. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como fretes, 
impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes do objeto 
e apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pela Administração; 
 



 

 
 

3. Fornecer os materiais com rapidez e eficiência; 
 
4. Entregar o material durante o expediente ou em horários alternativos, previamente acordados 
formalmente com a Administração; 
 
5. Reparar ou indenizar, a juízo e dentro do prazo estipulado pela autoridade competente, todas e 
quaisquer avarias ou danos causados aos bens do CONTRATANTE, ou de terceiros, decorrente de 
ação ou omissão, dolosa ou culposa de seus empregados e fornecedores; 
6. Substituir qualquer empregado a pedido do CONTRATANTE, quando julgado indesejável ou 
inconveniente ao serviço; 
 
7. Substituir, obrigatoriamente, no prazo máximo de 24 horas, a contar da data da notificação, os 
produtos entregues, caso se apresentem impróprios para o consumo; 
 
8. Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua 
habilitação na licitação e contratação; 
 
9. Não transferir a terceiro, por qualquer forma, o presente contrato, nem subcontratar qualquer parte 
do que está obrigada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as demais obrigações decorrentes deste 
CONTRATO, cabe à CONTRATANTE: 
1. Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução do contrato e permitir o livre acesso 

dos empregados identificados da Contratada ao local de armazenamento/entrega dos produtos; 
 

2. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em 
interrupção na execução do fornecimento; 
 
3. Acatar e pôr em prática as recomendações feitas pela Contratada no que diz respeito às 
condições e manuseio dos produtos fornecidos, desde que não contrariem o interesse da 
Administração; 
 
4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 
 
5. Designar um servidor como gestor para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e atestar 
as faturas conforme previsto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Cortês, para nele dirimir eventuais dúvidas ou controvérsias 
resultantes da execução do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, ainda que mais 
privilegiado. 
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento de contrato, em 
02 (duas) vias de igual forma e teor, para um só efeito jurídico, na presença das testemunhas que 
também assinam 
 
                                                                                                Cortês, _____ de ___________ de 2014. 
 

___________________________ 
Contratante 

 
____________________ 

P/Contratado 



 

 
 

Testemunhas: 
 
NOME:________________________                            NOME:________________________ 
CPF __________________________                            CPF __________________________  
 


